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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

REPUBLICAÇÃO  
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 169/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva. 

Data Início: 06/03/2023  

Data Fim: 06/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER      Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de   

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

07:00 no Hospital Hoftalon; 02 pacientes com horários de atendimento às 07:30 e às 

11:00 horas no Hospital ICL. 
 Creditamento do Servidor devido ter ultrapassado o horário de chegada à esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (07/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 171/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 07/03/2023  

Data Fim: 07/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no 

HOFTALON; 01 Paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

   

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (08/03/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 172/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun. 

Data Início: 08/03/2023  

Data Fim: 08/03/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Sistema de Assistência à Saúde (SAS); 01 paciente com acompanhante 

com horário de atendimento às 13:00 horas na Clínica do olho; 01 paciente com 

acompanhante com horário de atendimento às 11:00 horas no Hospital Hoftalon; 03 

pacientes com horário de atendimentos às 12:20, 12:30 e às 12:40 horas na Clínica de 
Reumatologia. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Março de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 173/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 08/03/2023  

Data Fim: 08/03/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Jandaia do Sul 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com horário de atendimento às 13:00 horas no Hospital 
Regional Jandaia. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Março de dois mil e vinte e três (08/03/2023).  

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 27/03/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 
14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preço fixo e sem reajuste, objetivando a 
contratação de empresa por empreitada global, com fornecimento de materiais 
e mão de obra, para execução, no período de 08 (oito) meses, para construção 
de 09 (nove) casas em alvenaria, conforme a Lei Municipal 1.094 de 11 de 
novembro de 2022, que instituiu o programa “Casa Viva”. A documentação 
completa do edital e seus respectivos modelos e anexos serão disponibilizados 
em arquivo digital gravado em CD, podendo ser retirado na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 
                                                 Ariranha do Ivaí, 08 de março de 2023. 
 
 
 
 
                                                                     Thiago Epifanio da Silva 
                                                                            Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

DECRETO Nº 032/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.110 de 08 de Março de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial 
do Município, em 08 de Março de 2023, resolve: 

 
DECRETAR 

  
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de 
R$ 56.695,05 (cinquenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinco centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
  

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA 
E ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 501 Equipamentos e Material Permanente 56.695,05 
 TOTAL 56.695,05 
 TOTAL GERAL 56.695,05 

 
     
                          Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 
 
501 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 

SEMOVENTES - PRINCIPAL 
56.695,05 

 TOTAL 56.695,05 
 TOTAL GERAL 56.695,05 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações 
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
 Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

DECRETO Nº 033/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.111 de 08 de Março de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial 
do Município, em 08 de Março de 2023, resolve: 

 
DECRETAR 

  
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
SOCIAL 

 

10.001.08.122.0002.2.053 Gestão do Secretário de Assistência 
Social 

 

4.4.90.52.00.00 – 501 Equipamentos e Material Permanente 57.725,47 
4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 14.474,53 
 TOTAL 72.200,00 
 TOTAL GERAL 72.200,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

    
I – SUPERAVIT 
 
501 Receitas de Alienações de Ativos 57.725,47 
 TOTAL 57.725,47 
 TOTAL GERAL 57.725,47 
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ESTADO DO PARANA 

 
II – ANULAÇÃO 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0016.2.077 Implantação e Manutenção do 
CREAS 

 

475 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 4.474,53 
477 – 3.3.90.39.00.00 – 100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
10.000,00 

 TOTAL 14.474,53 
 
 Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações 
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
 Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

DECRETO Nº 034/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.109 de 08 de Março de 2023, devidamente publicada no Diário Oficial 
do Município, em 08 de Março de 2023, resolve: 

 
DECRETAR 

  
Art.1º-  Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 231.059,42 (duzentos e trinta e um mil e cinquenta e nove reais e quarenta e 
dois centavos) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   
10.001.08.122.0002.2.053 Gestão da Secretaria de Assistência Social   
3.3.90.14.00.00 – 3936 Diárias - Civil 1.600,00 
3.3.90.14.00.00 – 3940 Diárias - Civil 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 3936 Passagens e Despesas com Locomoção 261,04 
3.3.90.33.00.00 – 3940 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 
4.4.90.52.00.00 – 3936 Equipamentos e Material Permanente 4.300,00 
  TOTAL 9.661,04 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   

10.001.08.122.0002.2.059 
Manutenção das Instancia de Controle 
Social   

3.3.90.14.00.00 - 3936 Diárias – Civil 600,00 
3.3.90.14.00.00 – 3940 Diárias – Civil 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 - 3940 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 
  TOTAL 4.100,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10
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10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF   
3.1.90.11.00.00 – 3934 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 58.629,39 
3.3.90.30.00.00 – 22934 Material de Consumo 2.592,42 
3.3.90.30.00.00 – 910 Material de Consumo 5.363,19 
3.3.90.30.00.00 – 3940 Material de Consumo 8.786,23 

3.3.90.39.00.00 – 805 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

40.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 3940 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

23.207,04 

  TOTAL 138.578,27 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

  

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV   
3.3.90.30.00.00 - 805 Material de Consumo 7.012,14 

3.3.90.39.00.00 - 805 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 50.050,00 

  TOTAL 57.062,14 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

  

10.002 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS   

10.002.08.244.0015.2.056 Benefícios eventuais   
3.3.90.30.00.00 - 1021 Material de Consumo 14,01 
  TOTAL 14,01 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.003 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMDCA 

  

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente   
3.3.90.30.00.00 - 768 Material de Consumo 323,47 
3.3.90.30.00.00 - 767 Material de Consumo 46,96 
3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 1.507,17 
3.3.90.30.00.00 - 892 Material de Consumo 3.635,02 
3.3.90.30.00.00 - 513 Material de Consumo 1.101,34 

3.3.90.39.00.00 - 768 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 802 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

10.030,00 

  TOTAL 21.643,96 
  TOTAL GERAL 231.059,42 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

11
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 
I – SUPERAVIT 
 

940 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113/2015 

38.993,27 

936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS) (Programas Federais) 

6.761,04 

934 
Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) (Programas Federais) 58.629,39 

22934 
Incremento Temporário ao Bloco da Proteção 
Social Básica para Ações de Combate ao 
COVID-19 

2.592,42 

910 
Recursos Federais Emergencial para Ações do 
Suas no Combate à 5.348,19 
Covid-19 

805 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - 
SIGTV410185320220001-GND3 Custeio 

97.012,14 

768 REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 089/2019 - 
CEDECA/PR 

5.293,47 

767 
REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 084/2019 - 
CEDECA/PR 36,96 

802 
DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 / CEDCA/PR - 
Aprimoramento do 11.507,17 
SCFV 

892 DELIBERAÇÃO 43/2021 - FIA IMPACTO COVID 3.625,02 

513 
Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 
214-ECA/FMDCA 

1.091,34 

1021 Incentivo Estadual Benefício Eventual COVID-19 9,01 
TOTAL GERAL. 230.899,42 

 
 
  II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (tendência): 
 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
768 

Remuneração de Depósitos 
Bancários REPASSE FIA - 
DELIBERAÇÃO 089/2019 - 
CEDECA/PR - AQUISIÇÃO DE 
PERMANENTE 

R$ 30,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
767 

Remuneração de Depósitos 
Bancários REPASSE FIA - 
DELIBERAÇÃO 084/2019 - 
CEDECA/PR 

R$ 10,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
802 

Remuneração de Depósitos 
Bancários DELIBERAÇÃO Nº 
062/2016 CEDCA/PR - 

R$ 30,00 

12
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Aprimoramento do 

SCFV 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
892 

Remuneração de Depósitos 
Bancários DELIBERAÇÃO 43/2021 - 
FIA IMPACTO COVID 

R$ 10,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
513 

Remuneração de Depósitos 
Bancários Penalidades 
Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 
214-ECA/FMDCA 

R$ 10,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
910 

Remuneração de Depósitos 
Bancários - Recursos Federais 
Emergencial para Ações do Suas no 
Combate à 

R$ 15,00 

Covid-19  

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
805 

Remuneração de Depósitos 
Bancários - Estruturação da Rede de 
Serviços do SUAS - 
SIGTV410185320220001-GND3 
Custeio 

R$ 50,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.-
1021 

Remuneração de Depósitos 
Bancários - Incentivo Estadual 
Benefício Eventual COVID-19 

R$ 5,00 

TOTAL:   R$ 160,00 
TOTAL GERAL .........: R$ 231.059,42 

 
 Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações 
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
 Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.109/2023 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e 
dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 

EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na 

CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 
 

 
L  E  I 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 231.059,42 
(duzentos e trinta e um mil e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   
10.001.08.122.0002.2.053 Gestão da Secretaria de Assistência Social   
3.3.90.14.00.00 – 3936 Diárias - Civil 1.600,00 
3.3.90.14.00.00 – 3940 Diárias - Civil 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 – 3936 Passagens e Despesas com Locomoção 261,04 
3.3.90.33.00.00 – 3940 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 
4.4.90.52.00.00 – 3936 Equipamentos e Material Permanente 4.300,00 
  TOTAL 9.661,04 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL   
10.001.08.122.0002.2.059 Manutenção das Instancia de Controle Social   
3.3.90.14.00.00 - 3936 Diárias – Civil 600,00 

14
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3.3.90.14.00.00 – 3940 Diárias – Civil 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 - 3940 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 
  TOTAL 4.100,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS   

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF   
3.1.90.11.00.00 – 3934 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 58.629,39 
3.3.90.30.00.00 – 22934 Material de Consumo 2.592,42 
3.3.90.30.00.00 – 910 Material de Consumo 5.363,19 
3.3.90.30.00.00 – 3940 Material de Consumo 8.786,23 
3.3.90.39.00.00 – 805 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 3940 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.207,04 
  TOTAL 138.578,27 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS   

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção Atividades SCFV   
3.3.90.30.00.00 - 805 Material de Consumo 7.012,14 
3.3.90.39.00.00 - 805 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.050,00 
  TOTAL 57.062,14 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS   

10.002.08.244.0015.2.056 Benefícios eventuais   
3.3.90.30.00.00 - 1021 Material de Consumo 14,01 
  TOTAL 14,01 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL   

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMDCA   

10.003.08.243.0018.6.001 Atendimento a Criança e ao Adolescente   
3.3.90.30.00.00 - 768 Material de Consumo 323,47 
3.3.90.30.00.00 - 767 Material de Consumo 46,96 
3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 1.507,17 
3.3.90.30.00.00 - 892 Material de Consumo 3.635,02 
3.3.90.30.00.00 - 513 Material de Consumo 1.101,34 
3.3.90.39.00.00 - 768 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 - 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.030,00 
  TOTAL 21.643,96 
  TOTAL GERAL 231.059,42 
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Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 

 

I – SUPERAVIT 

 

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 38.993,27 

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 
(Programas Federais) 6.761,04 

934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 58.629,39 

22934 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 
Básica para Ações de Combate ao COVID-19 2.592,42 

910 
Recursos Federais Emergencial para Ações do Suas 
no Combate à 5.348,19 
Covid-19 

805 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - 
SIGTV410185320220001-GND3 Custeio 97.012,14 

768 REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 089/2019 - 
CEDECA/PR 5.293,47 

767 REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 084/2019 - 
CEDECA/PR 36,96 

802 
DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 / CEDCA/PR - 
Aprimoramento do 11.507,17 
SCFV 

892 DELIBERAÇÃO 43/2021 - FIA IMPACTO COVID 3.625,02 

513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-
ECA/FMDCA 1.091,34 

1021 Incentivo Estadual Benefício Eventual COVID-19 9,01 
TOTAL GERAL. 230.899,42 

 

 

  II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (tendencia): 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
768 

Remuneração de Depósitos Bancários 
REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 
089/2019 - CEDECA/PR - AQUISIÇÃO 
DE PERMANENTE 

R$ 30,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
767 

Remuneração de Depósitos Bancários 
REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 
084/2019 - CEDECA/PR 

R$ 10,00 
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1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
802 

Remuneração de Depósitos Bancários 
DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 CEDCA/PR 
- Aprimoramento do R$ 30,00 

SCFV 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
892 

Remuneração de Depósitos Bancários 
DELIBERAÇÃO 43/2021 - FIA IMPACTO 
COVID 

R$ 10,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
513 

Remuneração de Depósitos Bancários 
Penalidades Administrativas Lei n. 
8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA 

R$ 10,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
910 

Remuneração de Depósitos Bancários - 
Recursos Federais Emergencial para 
Ações do Suas no Combate à R$ 15,00 

Covid-19  

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 
805 

Remuneração de Depósitos Bancários - 
Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS - SIGTV410185320220001-GND3 
Custeio 

R$ 50,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.-
1021 

Remuneração de Depósitos Bancários - 
Incentivo Estadual Benefício Eventual 
COVID-19 

R$ 5,00 

TOTAL:   R$ 160,00 
TOTAL GERAL .........: R$ 231.059,42 

 

 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.110/2023 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÌ, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 

    Art. 2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 56.695,05 (cinquenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinco 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
  

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA 
E ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 501 Equipamentos e Material Permanente 56.695,05 
 TOTAL 56.695,05 
 TOTAL GERAL 56.695,05 

 
     
                          Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
I – SUPERAVIT 

 

501 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
SEMOVENTES - PRINCIPAL 

56.695,05 

 TOTAL 56.695,05 
 TOTAL GERAL 56.695,05 
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  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 
ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
   
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.111/2023 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 

   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 72.200,00 
(setenta e dois mil e duzentos reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  
10.001.08.122.000.2.053 Gestão do Secretario de Assistência 

Social 
 

4.4.90.52.00.00 – 501 Equipamentos e Material Permanente 57.725,47 
4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 14.474,53 
 TOTAL 72.200,00 
 TOTAL GERAL 72.200,00 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

    

I – SUPERAVIT 

 

501 Receitas de Alienações de Ativos 57.725,47 
 TOTAL  
 TOTAL GERAL  
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II – ANULAÇÃO 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0016.2.077 Implantação e Manutenção do CREAS  
475 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 4.747,59 
477 – 3.3.90.39.00.00 – 100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
10.000,00 

 TOTAL 14.747,59 
 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 
Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que 
couber. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.112/2023 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a realizar a 
doação de imóvel ao Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
 

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
 

LEI 
 

 
Art. 1º. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a doar ao ESTADO DO PARANÁ 

imóvel urbano com área de 1.200m² (um mil e duzentos metros quadrados), constituído pelos 
Lotes de Terras nº 06, 07, 08, 09, 10 e 11-1, da Quadra nº 28, Município de Ariranha do Ivaí, 
constantes da Matrícula nº 48.564.  

 

Art. 2º. O imóvel objeto desta doação compreende a ampliação do Colégio 
Estadual Presidente Kennedy, conforme demonstra o documento constante do Anexo I desta 
Lei.  

 

Art. 3º. Toda e qualquer despesa decorrente desta Lei, bem como da regularização 
das matrículas e registros do imóvel objeto da presente doação, serão de responsabilidade 
exclusiva do ESTADO DO PARANÁ. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.064 de 28 de junho de 2022. 
 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três (08/03/2023). 

 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      

 

23

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/03/2023 às 21:39:41

                            23 / 24



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.168 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 08 de Março de 2023. 

 

 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 500 UNIDADES DE CHAPÉUS DE JUTA MODELO AUSTRALIANO 
PARA SEREM UTILIZADOS NA 18ª CAVALGADA ECOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ-PR. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 013/2023, ante 
as justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, 
perfazendo o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em favor da empresa BRAZGIFT INDUSTRIA 
E COMERCIOLTDA CNPJ/MF nº 33.193.742/0001-30. Para a efetivação da presente dispensa levou-
se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao 
interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 08 de março de 2023. 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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